
LEI MUNICIPAL Nº 0956
Reajusta os vencimentos do funcionalismo municipal
e altera a respectiva padronizaçpÒo.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 4º, inciso

I, do Capítulo I da Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - SpØo assim estabelecidos e padronizados os venci-
mentos dos cargos públicos municipais.
Vencimentos mensais: Padrp�o:

650,00 1
660,00 2
670,00 3
680,00 4
690,00 5
700,00 6
750,00 7
800,00 8
850,00 9
900,00 10
950,00 11

1.000,00 12
1.050,00 13
1.100,00 14
1.150,00 15
1.200,00 16
1.250,00 17
1.300,00 18
1.350,00 19
1.400,00 20
1.450,00 21
1.500,00 22
1.550,00 23
1.600,00 24
1.700,00 25
1.800,00 26
1.900,00 27
2.000,00 28
2.100,00 29
2.200,00 30
2.300,00 31
2.400,00 32
2.500,00 33
2.600,00 34
2.700,00 35
2.800,00 36
2.900,00 37
3.000,00 38
3.100,00 39
3.200,00 40
3.300,00 41
3.400,00 42
3.500,00 43
3.600,00 44 3.700,00

45
3.800,00 46
3.900,00 47
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4.000,00 48
4.100,00 49
4.200,00 50
4.300,00 51
4.400,00 52
4.500,00 53
4.600,00 54
4.700,00 55
4.800,00 56
4.900,00 57
5.000,00 58
5.500,00 59
6.000,00 60.

Art. 2º - Os cargos atuais, especificados a seguir,
passarpuo à seguinte padronizaçpuo e vencimentos correspondentes:

GABINETE DO PREFEITO
1 Motorista Padrp©o 20 1.400,00

SUB-PREFEITURAS
1 Sub-Prefeito da sede Padrpào 32 2.400,00
6 Sub-Prefeitos rurais Padrpzo 24 1.600,00
9 Amanuenses Padrp�o 18 1.300,00

SECRETARIA
1 Secretário PadrpIo 44 3.600,00
2 Escriturários Padrpão 1.700,00

PORTARIA
1 Continuo (Chefe de Portaria) Padrp�o 18 1.300,00
1 Continuo Padrpdo 18 1.300,00
1 Servente Padrp™o 12 1.000,00

CONTADORIA
1 Contador Padrp�o 44 3.600,00
1 Guarda Livros Padrp:o 38 3.000,00
1 Tesoureiro Padrpno 38 3.000,00
1 Fiscal Lotador Padrp£o 35 2.700,00
2 Escriturários Padrp×o 30 2.200,00
2 Escriturários Padrp�o 28 2.000,00
2 Escriturários Padrp@o27 1.900,00
1 Escriturário Padrpuo 26 1.800,00

INSTRUÇ+©O P+©BLICA
13 - Professores PadrpÞo 9 850,00
20 Professores Padrp�o 8 800,00
35 Professores PadrpGo 7 750,00
1 Diretor da Instruçp{o Padrp{o 44 3.600,00

SERVIÇO MÉDICO MUNICIPAL
1 Fiscal Sanitário Padrpèo 24 1.600,00
1 Médico (contratado) Padrp�o 38 3.000,00

CEMITÉRIO MUNICIPAL
1 Zelador Padrp�o 12 1.000,00

LIMPEZA P+tBLICA MUNICIPAL
1 Encarregado PadrpÝo 22 1.500,00
1 Ajudante PadrpFo 14 1.100,00

SERVIÇOS INDUSTRIAIS
1 Capataz Padrp�o 24 1.600,00

SEÇ+•O DE OBRAS
1 Engenheiro (contratado) Padrpêo 38 3.000,00
1 Encarregado Geral de Obras Padrp[o 30 2.200,00
1 Capataz PadrpÄo 26 1.800,00

MATADOURO MUNICIPAL
1 Encarregado Padrp,o 25 1.700,00

2

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com


2 Ajudantes Padrp�o 12 1.000,00
1 Motorista (Secçpžo de Obras) Padrpžo 20 1.400,00

BIBLIOTECA
1 Bibliotecário PadrpÒo 10 900,00

PROCURADORIA
1 Advogado (Consultor Jurídico) Padrp�o 22 1.500,00
Art. 3º - Os Sub-Prefeitos rurais perceberp£o ainda uma co-

missp=o de 5% sobre a arrecadaçp=o que efetuarem em seus Distritos.
Art. 4º - Fica aberto o crédito para cobertura das despesas

previstas nesta Lei, até o seu limite, servindo de recurso o
saldo disponível recebido do Estado em Janeiro último,
correspondente à diferença de 30% sobre a arrecadaçp¦o do
exercício de 1951.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpuo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, aos 9 dias do mês
de Agosto de 1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jopzo Luiz
Secretário
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